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EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2024

Processo nº 292/2024

Dispensa De Licitação: nº 30/2024

Contratante: Prefeitura Municipal De Tabocão/TO.

Contratada: ARARA COMUNICAÇÃO, PRODUÇÃO E EVENTOS 

LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

29.739.209/000153.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO PARA 

REALIZAÇÃO DA 45° ROMARIA DO SENHOR DO BOMFIM E 

XIV EXPOSIÇÃO DE TABOCÃO TO, NO PERÍODO DE 08 A 15 

DE AGOSTO DE 2024.

Valor: R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta 

reais).

Signatários: Wagner Teixeira De Farias

                      Mario Francisco Ponce

Data de Assinatura: 07/08/2024. 

Wagner Teixeira de Farias

Prefeito Municipal de Tabocão

PORTARIA Nº 00038/2024 DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

“SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. A SECRETÁRIA DE SAÚDE E 

SANEAMENTO MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, § 1º, do Estatuto do 

Servidor do Município de TABOCÃO, Lei Complementar 05/2017”.

R E S O L V E 

Art. 1º. SUSPENDER Dez (10) últimos dias das férias da 

servidora Sra. IZAURA ROCHA ALVES, Matricula 337, função 

Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período de 21/08/2024 a 

30/08/2024, referente ao período aquisitivo de 01/07/2024 a 

01/07/2025, conforme previsto no capítulo III , do Art. 86 e parágrafo 

único, da Lei Municipal nº 005/2017, em razão da necessidade do 

serviço declarada pela Secretária Municipal de Administração.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 

Humanos providenciasse os respectivos trâmites para que esta 

Portaria surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, Estado do 

Tocantins, aos vinte e um (21) dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária de Saúde e Saneamento

Dec. 01 de 01/01/2021

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 529/2024  DE 08 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Edilson Nunes de Sousa para realização de consulta no Instituto Sinai 

em   Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h20min do dia 29/07/2024 e retorno às 

14h00min do dia 29/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

Atos do Chefe do Poder Executivo

Atos da Secretaria de Saúde
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Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar  os 

pacientes Geralda Andre dos Santos e acompanhante Deseni Adenisio 

dos Santos, Ailton Marques de Sousa e acompanhante Raphael 

Henrique de Souza, para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em   Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 31/07/2024 e retorno às 

15h00min do dia 31/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 532/2024 DE 08 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar  os 

pacientes Lucas da Silva Almeida e acompanhante Cleide Francisca 

da Silva  para realização de fisioterapia na Clínica Alive e Pedro 

Arnaldo Paim Nunes e acompanhante Marinalva Alves de Castro e 

Silva para retorno oftalmológico na clinica IOT em   Palmas – TO, 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 01/08/2024 e retorno às 

13h00min do dia 01/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 530/2024 DE 08 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar  a secretária 

da saúde M° Odete Silva Sousa Guimarães ao ministério da saúde do 

estado em   Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 30/07/2024 e retorno às 

18h00min do dia 30/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 531/2024 DE 08 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 
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Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

paciente Carlos Santos Moureira Barbosa para realização de Raio X 

no Hospital Regional de Miracema – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

Horário de saída às 10h00min do dia 07/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 07/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 535/2024 DE 09 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para busca paciente 

de alta Luana da Silva Brito e seu RN e acompanhante Paulo Rogerio 

Ferreira de Sousa de alta no Hospital e Maternidade Dona Regina em 

Palmas  TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

1 (uma) diária, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Horário de saída às 19h00min do dia 05/08/2024 e retorno às 

01h20min do dia 06/08/2024.  Art. 2º. DETERMINAR que a 

Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor conforme consta no 

art. 1º desta Portaria.  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 533/2024 DE 08 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar  os paciente 

Moises Borges Vieira e acompanhante para realização de terapia no 

Centro Especializado em Reabilitação (CER) e Romário Francisco 

dos Santos e acompanhante M° Aparecida Dos Santos para realização 

de exames de Tomografia no HGP em   Palmas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 12h00min do dia 02/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 02/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 534/2024 DE 08 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 
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Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 538/2024 DE 12 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente Lucas 

da Silva Almeida e acompanhante Cleide Francisca da Silva para 

realização de fisioterapia na Clínica Alive em Palmas TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 07h30min do dia 08/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 08/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 539/2024 DE 13 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 536/2024 DE 12 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para buscar paciente 

Aparecida dos Santos Basílio de alta no Hospital Regional de 

Araguaína  TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente 

a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 15h30min do dia 06/08/2024 e retorno às 

01h00min do dia 07/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 537/2024 DE 12 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente Evaldo 

Martins de Sousa e acompanhante Valéria da Silva e Sousa Monteiro 

para consulta de avaliação pré operatório com Ortopedista em Porto 

Nacional  TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 03h00min do dia 07/08/2024 e retorno às 

12h00min do dia 07/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 541/2024 DE 13 DE AGOSTO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Servidora Maria 

Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula Funcional nº 874, 

para participar da 11° Oficina do Planejamento Regional Integrado 

(PRI) – TOCANTINS em Palmas/TO, conforme oficio em anexo e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco  reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 14/08/2024 e retorno às 

20h00min do dia 14/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais). 

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 542/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes M° Lucia Batista Lima Sousa, Amanda Macedo da 

Conceição, M° Rosilene Rodrigues Sales, Natalina Vieira Leal, Ana 

Martins Barros da Silva, M° Bernardes da Costa para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO 

e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 07/08/2024 e retorno às 

18h00min do dia 07/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 540/2024 DE 13 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes M° Neuda Sousa dos Reis, Adão José Xavier, 

acompanhante Eva José Xavier, Kethielly Ribeiro dos Santos, 

acompanhante André Pedro da Silva Siqueira, Anna Karollyni Lopes 

Sousa, Elisa Lopes Rocha, acompanhante Rhanmysson Henrique 

Rocha Martins para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 08/08/2024 e retorno às 

18h30min do dia 08/08/2024. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 544/2024 DE 14 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar o paciente 

Antonio Carlos Pereira Coutinho para internação no Hospital 

Regional de Miracema  TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 11/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 11/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 545/2024 DE 14 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Myrella Carneiro Martins, acompanhante Silva Bento 

Carneiro Cunha, Izaura Rocha Alves, Rosalina Rocha Alves, Joana 

Darc Carvalho Ladislau para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 12/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 12/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 543/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Marineide Martins de Sousa, acompanhante Luciana Seja 

da Penha, para realização de retorno com Ortopedista no HRA, e 

paciente M° Lucia Pereira dos Anjos para coleta de exames no HDT 

em Araguaína – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 13/08/2024 e retorno às 

13h00min do dia 13/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 547/2024 DE 14 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Geny Guida de Oliveira para consulta médica no Hospital do Caju 

em  Paraíso – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 08/08/2024 e retorno às 

18h00min do dia 08/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 548/2024 DE 14 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Sebastião Nunes da Silva, acompanhante M° Lucia Martins 

Nunes, Katia Holanda Carvalho, José Jaime Jardim da Silva, 

Aparecida de Cassia Teixeira Marim, Flávio Roberto Marim, José 

Pereira da Costa, acompanhante Lizamar Batista da Costa, Ana 

Martins Barros da Silva, Marilene Pereira da Costa, Eva Alves 

Gomes Cirqueira em   Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/08/2024 e retorno às 

18h50min do dia 06/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 546/2024 DE 14 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Davi Feitosa Arbues e acompanhante Deuzilina Feitoza da Costa para 

realização de consultas via regulação no Hospital Regional Dr° 

Alfredo o Barros em  Paraíso – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 07/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 07/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 550/2024 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Senhor Servidor 

Janderson de Holanda Barros, Matricula Funcional n° 888, 

para participar da Oficina de Sistemas sobre o Prontuário Eletrônico 

do Cidadão (PEC) e E SUS APS Multimunicipais do Estado do 

Tocantins que acontecerá nos dias 14 e 15 de agosto de 2024 das 8h 

ás 17h, na Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins (ALETO) 

conforme oficio em anexo e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1 e  ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 14/08/2024 e retorno às 

17h00min do dia 14/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 551/2024 DE 19 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Moisés Borges Vieira, acompanhante Fabricia Aguiar 

Borges, Solange Vieira Muniz, Joana Darc Carvalho ladislau, Talita 

Luana de Almeida Freitas para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas– TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 09/08/2024 e retorno às 

19h30min do dia 09/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 549/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Mateus Ciqueira Cunha e acompanhante Ludmila Evora Ciqueira  

para atendimento especializado no CER de Colinas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 13/08/2024 e retorno às 

12h30min do dia 13/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 
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Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 75,00 (setenta e cinco  reais). 

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 553/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Carmelita  Pereira dos Santos para realização de consulta 

com ortopedista na Neoclinica em Colinas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 08h30min do dia 12/08/2024 e retorno às 

15h40min do dia 12/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 554/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Deusdete Candido de Oliveira, acompanhante M° Lucia 

Pereira dos Anjos, Rhyanna Karolly Carvalho Silva, acompanhante 

Cintia Rayane da Silva Carvelho, Janderson de Holanda Barros, 

Conceição de Maria Siqueira Silva, acompanhante Adriana Siqueira 

de Sousa para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 14/08/2024 e retorno às 

13h00min do dia 14/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 552/2024 DE 19 DE AGOSTO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Servidora Maria 

Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula Funcional nº 874, 

para participar 4° Reunião Ordinária da Comissão Intergestores 

Regional (CIR) no dia 20 de agosto de 2024 em Novo Acordo/TO, 

conforme oficio em anexo e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00 ( setenta e cinco  

reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 20/08/2024 e retorno às 

21h00min do dia 20/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto do ano de 2024. 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 556/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para busca paciente 

de alta Carlos Santos Moureira Barbosa no HRM em Miracema  TO 

e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 14h00min do dia 08/08/2024 e retorno às 

20h00min do dia 08/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 557/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os  

pacientes M° Bernardes da Costa, Conceição de Maria Siqueira 

Silva, acompanhante Adriana Siqueira de Sousa, João Nazario de 

Sousa, Meirilene Pereira dos Santos, Adenilza Justina de Oliveira, 

Ana Martins Barros da Silva realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 15/08/2024 e retorno às 

pacientes Rayeley Hawnny Leal Oliveira, Aparecida de Cassia 

Teixeira MArim, Ana Clara Martins de Jesus, Raimunda Pereira 

Barros Avelino, M° Lucia Alve Rocha, Joana Darck Carvalho 

Ladislau para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas– TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 13/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 13/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 555/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021; R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

M° Lázara das graças Alves Pereira para realização de consulta 

psiquiátrica no CAPS em Miracema – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 14/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 14/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente Raimundo Conceição Silva e acompanhante para internação 

no HGP para cirurgia em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 13h30min do dia 15/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 15/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 20 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

19h00min do dia 15/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 558/2024 DE 19 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a  paciente 

Wlisséia Medrado Silva Ribeiro realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 16/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 16/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 559/2024 DE 20 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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